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INDICAÇÃO Nº    28 /2023 
 
 
 
      Indicamos ao Prefeito Municipal de Pedreira, 
Estado de São Paulo a isenção na cobrança da passagem de ônibus para os 
guardinhas mirins, durante o horário comercial, desde que os mesmos estejam 
uniformizados e no período de trabalho. 
 
      
     JUSTIFICATIVA 
 
 
      A medida representa importante incentivo para os 
jovens além de beneficiar financeiramente os guardinhas mirins e seus familiares. 
        
 
     Sala   das sessões Vereador Dario Gomes de 
Oliveira em 27 de janeiro de 2023. 
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